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I N F O R M A T I V O  
 

ACORDO COLETIVO 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/10/2021 a 30/04/2022 
Os pisos salariais da categoria dos Empregados representados neste
instrumento serão reajustados de acordo com o INPC/IBGE, ficando
assim fixados:

Parágrafo Segundo: A partir de 01/10/2021 será reajustado equivalente a
3% (três por cento), e o restante da porcentagem a empresa se
compromete a negociar a recuperação dos outros 4,59%, o índice do
INPC acumulado de maio de 2021, nas próximas negociações, com
exceção daquelas funções em que o reajuste se dá de acordo com o
salário mínimo estadual, sendo que para estes, não haverá aplicação da
porcentagem acima, uma vez que já foram totalmente reajustados.

a)Motoristas: R$ 2.101,20 por mês;
b) Monitor: R$ 1.284,00 por mês;
CLÁUSULA SÉTIMA–CARTÃO ALIMENTAÇÃO
R$ 90,54 (noventa reais e cinquenta e quatro centavos) por cada
trabalhador, pela empresa indicada pelo Sindicato dos Empregados
(SINTTEASP).
CLÁUSULA OITAVA - VALE REFEIÇÃO 
de R$ 18,54 (dezoito reais e cinquenta e quatro centavos)

SAUDE DO TRABALHADOR: GINECOLOGISTA, PEDIATRA, CLINICO GERAL, DENTISTA E
EXAMES LABORATORIAIS PARA O TRABALHADOR E FAMILIA.
JUNTO S SOMOS FORTES.

O sindicato esta solicitando lista de funcionários, comprovantes de pagamento, os
comprovantes de pagamento de vale alimentação para as empresas do Ligado,
caso as empresas não enviem em 72 horas, vamos convoca –las no mediador do
ministério do trabalho e emprego e informar aos órgãos competentes, MPT e EMTU.

CONTATOS:

VEíCULO ESCOLAR

Pela falta de retorno aos emails do
sindicato pedindo documentos de
registro, pagamento, cumprimento

das cláusulas da CONVENÇÃO
COLETIVA e do ACORDO COLETIVO

com ASSEOESP, a direção do
sindicato está convocando as

empresas do LIGADO para
comparecer no Ministério do Trabalho

e emprego para comprovar o
cumprimento dos direitos

trabalhistas, a empresa que
comparecer ao sindicato, não

precisará ir ao Ministério do Trabalho.
 

O Sintteasp, está pedindo a
documentação pertinente ao registro

e pagamento de benefícios as
empresas do LIGADO que não

enviarem estão sendo chamadas no
Ministério do Trabalho e Emprego.

 



Atendimentos de Segunda a Sexta Feira das 8 horas às 17horas

PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS E CONSULTAS MÉDICAS nas especialidades Clinico Geral, Ginecologista e Pediatra (caso
acordado entre as partes e por termo aditivo, outras modalidades poderão ser agregadas a estes serviços ou substituídas neste rol) na
rede própria ou credenciada por ela indicado nas especialidades a seguir relacionadas: 

DIAGNÓSTICO / PREVENÇÃO EM SAÚDE BUCAL / URGÊNCIAS-EMERGÊNCIAS / CLÍNICA GERAL / RADIOLOGIA /
DENTÍSTICA(RESTAURAÇÕES) / PERIODONTIA Ambulatorial / ENDODONTIA – tratamento decanal / CIRURGIA ORALMENOR

Laboratório de análise clínicas ( Anexo I - Credenciado) - ENDEREÇOS: 
 - AV GOV ADHEMAR DE BARROS, 413 - VILA RUBENS - MOGI DAS CRUZES - CEP 08735-075 
  - RUA ROBERTO SIMONSEN Nº 72/78, PÇA DA SÉ, CENTRO, SÃO PAULO,
 - AVENIDA ESPERANÇA 190, CENTRO DE GUARULHOS

VAMOS MONTAR EM SÃO JOSE DOS CAMPOS E LORENA
- SANTOS – AV ANA COSTA ,296, 2º , VILA MATHIAS
- SÃO VICENTE - RUA JOÃO RAMALHO, 803, CJ 52/53, 5ºANDAR, CENTRO 
- PRAIA GRANDE - AV PRESIDENTE COSTA E SILVA, 609 1ºANDAR CJ 106 BOQUEIRÃO
 - GUARUJA - RUA QUINTINO BOCAIUVA, 544, VILA MAIA

EMERGENCIA 24 HORAS
BERTONI SERV ODONTOLOGICO

AVENIDA JOVINO MELLO, 653, AREIA BRANCA, SANTOS

ASSOCIADO TEM CRÉDITO

CONSIGNADO FACILITADO NO

SIMULE :(11) 93090 8443

ASSOCIADO TEM DESCONTO:

S A Ú D E  D O  T R A B A L H A D O R

REDAÇÃO: SINTTEASP 
CONTATOS: 
11) 3107-2886/ 2289-1137
Contato WhatsApp
(11) 984510-9925
sintteasp.org.br

- RUA ROBERTO SIMONSEN Nº 72/78 - PÇA DA SÉ, CENTRO -  SÃO PAULO.
- Rua Prof Leonor de Oliveira Melo, 82, Sala 6, Jd. Santista - Mogi das Cruzes
- Rua José Monteiro, 773 - Sala 35  - Jd. Independência - São Vicente
 
Estamos implementando a abertura da sede na rua Jose Pedro Zanardi nº
38 em cima da clinica do Saude do Trabalhador
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA : PROGRAMA SAUDE DO TRABALHADOR

O Trabalhador o associado pagara mais 65,00 e incluirá a família.

São assegurados aos usuários abrangidos no presente instrumento,
os PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS E CONSULTAS
MÉDICAS nas especialidades Clinico Geral, Ginecologista e
Pediatra (caso acordado entre as partes e por termo aditivo, outras
modalidades poderão ser agregadas a estes serviços ou substituídas
neste rol) na rede própria ou credenciada por ela indicado nas
especialidades a seguir relacionadas: 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA- ASSISTÊNCIA DO SINDICATO E
HOMOLOGAÇÃO 
Paragrafo Primeiro: As Empresas ficam obrigadas, no ato da
homologação, apresentar os comprovantes das contribuições previstas
neste instrumento, bem como os comprovantes dos pagamentos de
todos os benefícios previstos neste acordo.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - MULTA POR INADIMPLÊNCIA
DAS CLÁUSULAS PACTUADAS 
Fica estipulada multa de 20% (vinte por cento) do maior piso salarial, por
clausula, previsto neste Instrumento Coletivo em favor do prejudicado,
na hipótese de descumprimento por cada de quaisquer das cláusulas
descumpridas independente do assunto


